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INTERES.  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECLAMAÇÃO. DECISÃO 
RECLAMADA PROFERIDA PELO STJ. NÃO CABIMENTO. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO.
1. É cabível reclamação dirigida ao Superior Tribunal de Justiça para a preservação de 
sua competência e para a garantia da autoridade de suas decisões (arts. 105, I, "f", da CF, 
13 da Lei 8.038/90 e 187 do RISTJ), não sendo, pois, via própria para confrontar decisão 
desta Corte, por não se tratar de sucedâneo recursal.
2. Agravo interno a que se nega provimento.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, 
Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, Marco Aurélio 
Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira.  

  

Brasília, 31 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministra Maria Isabel Gallotti
Relatora                 

  

Documento: 108246754 Página  1 de 1

Edição nº 2884 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020   Publicação: Segunda-feira, 06 de Abril de 2020
Código de Controle do Documento: 04207D6A-DF48-4F25-B6E8-FF5232CA6960


